
Município de Missal
ESruDo Do PÁRAiul

PORTARIA No 047 DEL? DE FEVEREIRO DE 2o2o

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL poR
nvnuaçÃo DE DEsEMpENHo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no incíso "I", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.2g3 de 27 de
julho de 2015, e conforme o Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

AÊ' 10 ' CONCEDER Promoção veftical aos seruidores estáveis abaixo

relacionados, que obtiveram Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a 70

(setenta), conforme a Avaliação de Desempenho, a partir de fevereiro de 2020:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Poftaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento

entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

AÉ; 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRaltvrre oo PRerrno MuruIcIpnI DE MISSAL, 12 DE FEVEREIRo DE 202a.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal
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NOME CARGO
REFERÊNCIA

ANTERIOR

REFERÊNCIA

ATUAL

ALESSANDRA SILVA DA COSTA RECE PCION ISTA o2 03

ANDREIA KLIER DESENHISTA 05 06

IZOLDI SCHRENK STEFFEN RECEPCION ISTA 01 o2

JAIME LUIS VEIT OPERADOR DE MAQUINA 03 o4

JANETE HERMES SPOHR AUXtL|AR DE SERVTçOS GERATS 03 04

NELSON ANTON IO RODRIGU ES MOTORISTA 01 02

RUBENS LEONARDO HECK ASSISTE NTE ADM I N ISTRATIVO 01 a2

SIRLENE TEREZINHA KESSLER MERKEL AUX|L|AR DE SERVTçOS GERATS a4 05


